
Fórum Técnico “Segurança nas Escolas: por uma Cultura de Paz”

Encontro Regional do Sul de Minas – Varginha 

Grupo de Trabalho nº 1: Violência no ambiente escolar

Propostas aprovadas e priorizadas:

1) Ampliação, pelo poder público, dos recursos financeiros destinados à reestruturação física das 

escolas no Estado, especialmente no que se refere à implementação de sistemas de segurança.

2) Maior  integração entre a Secretaria  de Estado de Educação, Superintendências  Regionais de 

Ensino, Poder Legislativo, Poder Judiciário, Ministério Público, Conselhos, Secretarias Municipais 

e órgãos das áreas de saúde, de assistência social e de segurança pública, buscando ampliar a rede 

de proteção em prol do combate à violência nas escolas.

3) Implantação do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – Proerd –, de 

forma sistemática, em todas as escolas do Estado.

4)  Policiamento  ostensivo  nas  imediações  das  escolas,  instalação  de  sistema  de  segurança 

monitorado por câmeras e manutenção adequada dos muros das instituições de ensino, de forma a 

propiciar maior segurança.

5) Criação da Escola de Pais em cada Município, oferecendo aulas semanais, com temas e carga 

horária definidos e profissionais habilitados e custeados pelo Estado, a fim de promover mudanças 

estruturais  nas famílias dos alunos,  a partir  do conhecimento e de discussões e reflexões sobre 

educação, inclusive com noções de biopedagogia, psicologia educacional, filosofia e afetividade.

6) Otimização do projeto Escola Viva, Comunidade Ativa, com possibilidade de extensão das aulas 

para o desenvolvimento de atividades específicas nos finais de semana, além de projetos mantidos 

por parcerias, objetivando favorecer a interação com a comunidade na qual se insere a escola, bem 

como viabilizar a execução de oficinas e a prática de atividades artísticas e esportivas.

7) Intensificação do Programa de Educação em Tempo Integral – Proeti – nas escolas do Estado, de 

modo a alcançar os resultados inerentes à proficiência, socialização e disciplina.

8)  Implantação  imediata  da  Escola  de  Formação  na  programação  da  Secretaria  de  Estado  de 

Educação, visando promover:

a) a capacitação dos educadores, especialmente os professores de ensino religioso;

b) a capacitação dos especialistas de educação, pelas Superintendências Regionais de Ensino, 

com cursos de carga horária de 16 horas, a fim de atuarem como multiplicadores;

c)  a  capacitação  dos  demais  profissionais  das  escolas,  pelos  especialistas  de  educação,  nas 

reuniões do módulo 2;

d) a adoção da metodologia das Escolas de Perdão e Reconciliação – EsPeRe –, de modo a 



trabalhar a prevenção e as consequências da violência na escola e na comunidade; 

e)  a  utilização,  como  bibliografia,  de  normas  como  a  Constituição  Federal,  a  Constituição 

Estadual, o Estatuto da Criança e do Adolescente, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional, o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, o Estatuto do Pessoal do Magistério 

Público, o Código de Ética do Servidor Público, a Resolução SEE-MG nº 521, de 2004 (que 

dispõe  sobre  a  organização  e  o  funcionamento  do  ensino  nas  escolas  do  Estado),  os 

pareceres  normativos  dos  Conselhos  Nacional  e  Estadual  de  Educação,  os  regimentos 

escolares,  bem como o  projeto  político-pedagógico  e  o  planejamento  e  metodologia  de 

ensino.

9) Desenvolvimento de ações permanentes para assegurar a implementação efetiva das propostas 

apresentadas  no  Fórum  Técnico  “Segurança  nas  escolas,  por  uma  cultura  de  paz”,  incluindo 

discussões sobre melhorias no Estatuto da Criança e do Adolescente.

10) Criação de normas que estabeleçam premiações para os projetos e programas bem sucedidos 

nas escolas, de forma a estimular os gestores públicos, bem como divulgação dessas iniciativas por 

meio de publicações periódicas da Assembleia Legislativa de Minas Gerais.

Grupo de Trabalho nº 2: Integração de Ações e Programas

Propostas aprovadas e priorizadas:

1) Garantia de implementação da Lei de Acompanhamento Social (Lei nº 16.683/07) na educação, 

propiciando a ampliação da equipe multidisciplinar de atendimento aos alunos e suas famílias e a 

articulação da rede socioassistencial de acordo com  as necessidades de cada território.

2) Criação de base móvel onde estarão reunidos membros de cada segmento da comunidade escolar 

e  da polícia  para que esses atuem de forma preventiva e  coordenada nas escolas  com maiores 

índices de violência.

3)  Implementação  da  metodologia  ESPERE  (Escolas  de  Perdão  e  Reconciliação)  nas  escolas 

(encontros educativos onde são abordadas questões como afetividade, agressividade e raiva, formas 

de lidar melhor com os conflitos e como construir uma cultura para a paz; pode ser aplicada em 

grupos  de  até  30  pessoas,  tanto  de  educadores  e  profissionais  em  geral,  quanto  de  crianças, 

adolescentes e jovens). 

4) Valorização e dignificação da profissão de professor em sua totalidade por meio da garantia das 

condições de saúde e segurança, do cumprimento do piso salarial nacional e da exigência de que os 

profissionais de educação selecionados para escolas públicas possuam, no mínimo, a habilitação 

legal prevista pela Lei de Diretrizes e Bases da Educação (Lei nº 9.394/96).

5)  Veiculação  de  campanhas  educativas  nos  diferentes  meios  de  comunicação  de  massa  para 



esclarecer à  população sobre o conteúdo do Estatuto da Criança e do Adolescente e da Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação.

6)  Mudança  estrutural  no  Conselho  Estadual  de  Educação,  para  que  seus  integrantes  sejam 

profissionais  da  ativa,  escolhidos  por  segmentos  da  educação,  garantindo  assim  uma  maior 

representatividade.

7)  Implantação  de  projeto  de  educação  em  direitos  humanos,  ética  e  cidadania  como  tema 

transversal nas escolas, com a coordenação da Defensoria Pública em parceria com entidades da 

sociedade  civil  organizada,  e  utilizando  o  método  Paulo  Freire,  que  garante  a  autonomia  do 

conhecimento do educando a partir de sua própria realidade.

8) Inclusão do Programa Educacional de Resistência às Drogas – Proerd – como parte da grade 

curricular.

9) Garantia da presença de guarda de patrimônio para o período noturno nas escolas estaduais.

10) Ações de formação continuada sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente com a produção de 

cartilhas e a realização de seminários regionais ou fóruns com a participação dos educadores e 

outros interessados.

Propostas aprovadas e não priorizadas:

11) Efetivação e validação das medidas socioeducativas em meio aberto com o objetivo de resgatar 

efetivamente os adolescentes infratores.

12) Formação de uma rede de proteção para as crianças e adolescentes, por meio da  implantação de 

ações educativas efetivas elaboradas em conjunto pelos diversos setores da comunidade escolar 

(educação,  saúde,  assistência  social,  cultura,  esportes,  conselho tutelar  e  conselho municipal  de 

educação). 

13) Exigência, para os conselheiros tutelares, de capacitação continuada e de processo de seleção 

que garanta perfil adequado e competência técnica adequada para o desempenho da função. 

14) Promoção de maior autonomia para os professores, para que esses tomem decisões nas salas de 

aula e que essas sejam acatadas.

15)  Aproximação da  diretoria  da escola com a polícia,  com transparência  na comunicação dos 

delitos  ocorridos  nas  escolas,  evitando  que  os  problemas  disciplinares  aumentem  e  saiam  do 

controle da diretoria.

16) Fiscalização e trabalho em conjunto dos órgãos públicos responsáveis pelos direitos das pessoas 

com necessidades  especiais  para  efetivar  o  cumprimento  das  medidas  que  garantem direito  de 

acessibilidade universal e de inclusão social.

17) Implantação de projetos e programas voltados para a prevenção da violência e do abuso de 

drogas nas instituições do ensino superior.



18)  Criação  de  mecanismos  de  responsabilização  para  alunos  com  problemas  reiterados  de 

indisciplina, de acordo com o regimento escolar.

19) Promoção de gincanas culturais  entre as salas de uma escola,  sendo o prêmio do vencedor 

revertido para toda a escola.

20) Implantação de mecanismos de diálogo entre os conselhos de direitos, de segurança, de bairro, 

entidades  de  classe,  órgãos  públicos  e  demais  entidades  representativas  da  sociedade  civil 

organizada.

21) Exigência de que a patrulha escolar esteja presente todos os dias na entrada e na saída dos 

alunos e seja sempre realizada pelos mesmos membros em cada escola específica.

Grupo de Trabalho nº 3: Prevenção e Combate à Violência Escolar

Propostas aprovadas e priorizadas:

1) Resgate da carreira dos profissionais de educação e implantação, no Estado e nos Municípios,  

imediatamente, do piso salarial determinado pela Lei nº 11.738/08. 

2)  Criação  de  programas,  notadamente  a  mediação  escolar,  para  a  formação  continuada  de 

profissionais  da  educação,  conselheiros  tutelares  e  outros  profissionais  que  convivam  e  se 

relacionem com a comunidade escolar, para lidar com problemas de violência na escola.

3) Inclusão do Programa Educacional de Resistência às Drogas e à Violência – Proerd – no Plano 

Plurianual de Ação Governamental – PPAG –, de forma a atender a educação básica de todas as 

escolas públicas.

4) Contratação de porteiros e inspetores e instalação de portões eletrônicos, alarmes e câmeras  para 

monitorar a movimentação dos alunos dentro da escola.

5)  Regulamentação  imediata  da  Lei  n°  16.683/2007,  que  trata  do  acompanhamento  social  na 

educação, ampliando-se a grupos multidisciplinares, notadamente, psicólogos. 

6) Construção ou reestruturação de Centro Esportivo Olímpico dotados de grupos multidisciplinares 

(psicólogo, assistente social e professor de educação física), em todos os Municípios do Estado, 

respeitada a demanda de cada localidade.

7) Implantação do projeto Jovens Construindo a Cidadania – JCC –  em todas as escolas públicas 

estaduais e municipais.

8) Regulamentação imediata da Ronda Escolar, criada pela Lei n° 13.453/2000. 

9) Implantação de Conselho de Segurança Pública em todos os Municípios mineiros, dotando-o de 

recursos financeiros e capacitando seus membros.

10) Implantação do Projeto Escola de Tempo Integral nas escolas das redes públicas estadual e 

municipal de ensino, mediante parceria financeira, dotando-as de toda a infraestrutura necessária.



Propostas aprovadas e não priorizadas:

11) Maior autonomia aos gestores escolares para formulação do regimento interno, prioritariamente 

na prevenção e na punição dos atos de indisciplina. 

12) Instalação de Conselhos Tutelares em todos os Municípios do Estado, garantindo a capacitação 

continuada de seus membros e os recursos financeiros para a sua atuação.

13) Criação de programa para orientar e motivar valores que propiciem o relacionamento entre pais 

e filhos, com a participação de associações e entidades da sociedade civil.

14) Elaboração de material didático-pedagógico para a divulgação do tema “por uma cultura de 

paz”.

15) Integração das  ações  dos  órgãos de defesa social,  de educação,  de assistência  social  e  dos 

demais órgãos afetos ao jovem e ao adolescente para prevenir  a violência escolar, por meio de 

palestras e atividades similares.

16)  Realização,  pelo  Poder  Judiciário,  de  acompanhamento  formal  e  sistemático  aos  menores 

infratores encaminhados às escolas.

17) Realização, pelo Núcleo de Estudos e Ações para a Cultura da Paz – Nucape –,  de encontros 

semanais para a mediação dos conflitos já instaurados e o desenvolvimento de ações preventivas, 

embasadas na metodologia e na prática da justiça restaurativa.

18) Resgate da interação entre professor e aluno.

19) Adequação dos currículos e sua interação com os espaços escolares, de forma a congregar pais, 

alunos e educadores no ambiente escolar , por meio de projetos específicos. 

20) Ampliação do Programa Educacional de Atenção ao Jovem – Peas – para todas escolas públicas 

do Estado.

21) Implementação, na rede pública de comunicação, de ações que divulguem os trabalhos e os 

projetos desenvolvidos em relação à cultura de paz nas escolas.

22) Implantação imediata da concepção de “escola aberta”, determinada pela LDB e pelos Planos 

Decenais de Educação Nacional e de Minas Gerais.

23) Ampliação do projeto “professor de família” para todas escolas públicas do Estado.


